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1d:08620478201D0875 DECRETO N• 7' DE 01 DE JUNHO DE 2022- LEI N.209 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO U 
P raça Domingos Mourão Filho, 345, Centro 

C E P : 64.255-000 - CNPJ: 06.553 .929/0001-24 

DECRETO Nº 175 /2022 PEDRO II-PI, 28 DE SETEMBRO DE 2022 

" Dispõe sobre concessão 
de licença ■em vencimento 
o servidor Helmar Frota 
Lopes Fondnele Junior, e 
da outra■ providência■." 

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO ll 
E STADO DO PIAU f, Elisabete Rodrigues de Oliveira Nunes Brandão, n o u so d e 
suas a tribuições legais 

CONSIDERANDO o P rocesso Administrativo 5 .507/2022 

CONSIDERANDO o Pedido da servidor, 

DECRETA: 

ART. lº - Conceder, a pedido do s e rvidor Helmar Lopes Frota Fontinele 
Junior, portador do RG nº 2 .742 .626 SSP/PI, CPF n• 0 32.616.803-69, funcionário 
público municipa l oc upante do cargo d e Agente de Trlnslto vinculado a S T RANS, 
lotado n a S T RANS, p e lo período d e 01 (um) m ês d e licença s em v e ncimento, a partir 
do dia 2 8/09/ 2022. 

ART. 2° - E s te decreto entra em vi go r na d a ta d e sua publicação , revog adas 
as dis pos içõ e s e m c ontrário, 

ART. 3° - Registre-se , publique-se, cumpra-se 

Gabinete da Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal de Pedro ll, Estado do 
Plau(, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de setembro do ano de 2022 (dois mil e vinte 
e dois). 

Elisabete Rodrigues de O. Nunes B,.,,ndilo 
Prefeita Municipal d e P e dro II-PI 

ld:0471A9214C6BDAC9 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
AV. GETULIO VAROAS S/N 
06554398/0001 .94 Exercicio: 2022 

DECRETO N2 7 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.209 

Abre no orçamento vigente crédito adicional StJplementar e da outras provld€ncias 

DECRETA : 
Ar:tigo lo .- Fica aberto no orçamento vigente , um c r édito adicional suplementa r na 
i mportânc ia de R$1. 33 0 . 00 0 , 00 d ist r ibuídos as seguintes dotac ões : 

Suplementação ( + ) 

01 01 01 CAMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 

01 .031 .0001.2002,0000 MANUTENÇAO ADMINISTRATIVA GAMARA MUNICIPAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
500 Recursos nAo vinculados de Impostos 
999 ooo Não se aplica 

02 01 01 GABINETE 00 PREFEITO 

14 04.122.0002.2003.0000 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS · CIVIL 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não 88 apliea 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRACAO 

37 

41 

47 

50 

04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recvrsos não vinculados de Impostos 
999 000 Não 88 apliea 

04.122.0002.2008.0000 
3.3.90.36.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

04.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

1.330.000,00 

11.000,00 
F.R.: 1 500 00 

10.000,00 
F.R. : 1 500 00 

250.000,00 
F.R.: 1 500 00 

50.000,00 
F.R.: 1 500 00 

90.000,00 
F.R.: 1 500 00 

90.000,00 
F.R. : 1 500 00 

02 04 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

65 

02 06 01 

93 

108 

02 06 02 

193 

206 

212 

229 

02 07 01 

312 

02 07 01 

314 

02 08 01 

360 

02 08 02 

433 

435 

436 

454 

02 10 01 

490 

04.123.0006.2009.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS· CIVIL 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

12.306.0010.2032.0000 AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIQS 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação • Despesas com MDE 

12.361.0010.2018.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃ• 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação · Despesas com MOE 

FUNDEB • FUNDO DE MANUT DESENVOL DA EDUCACAO BASICA 

12.361.0010.2024.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB ADMINISTRATIVO· FUNDEB 30 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
540 Transferências do FUNDES · Impostos e Transferências de Impostos 
999 000 Não se aplica 

12.361.0010.2025.0000 MANUTENÇÃO DO FUNOEB MAGISTERIO · FUNDES 70% 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 
541 Transferências do FUNDES • Complementação da União • VAAF 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Sásic 

12.361 .0010.2025.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDEB MAGISTERIO • FUNDES 70% 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
541 Transferências do FUNDES · Complementação da União · VAAF 
230 000 FUNDES • Profissionais da Educação Sásic 

12.365.0012.2075.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM ENSINO INFANTIL · FU~ 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
540 Transferências do FUNDES· Impostos e Transferências de Impostos 
230 000 FUNDES - Profissionais da Educação Sásic 

SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE OBRAS E SERVIÇOS P 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
999 000 Não se aplica 

DECRETO N2 7 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.209 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.122.0002.2012.0000 
3.3.90.39.00 
500 
999 000 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS P 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0023.2037.0000 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
300 000 Saúde - Despesas com ASPS 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

10.301.0023.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA ASA( 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

10.301.0023.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SA( 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

10.301.0023.2061.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMARIA À SA( 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

10.301.0023.2069.0000 PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA· PSF 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
600 Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Govem 
999 000 Não se aplica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

08.244.0002.2046.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA soe 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

02 10 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

10.000,00 
F.R.: 1 500 00 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

60.800,00 
F.R.: 1 540 01 

100.000,00 
F.R.: 1 541 01 

20.000,00 
F.R.: 1 541 01 

10.000,00 
F.R.: 1 540 01 

30.000,00 
F.R.: 1 500 00 

60.000,00 
F.R.: 1 500 00 

80.000,00 
F.R.: 1 500 00 

170.000,00 
F.R.: 1 600 02 

50.000,00 
F.R.: 1 600 02 

70.000,00 
F.R.: 1 600 02 

50.000,00 
F.R.: 1 600 02 

11.000,00 
F.R.: 1 500 00 
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02 10 02 

560 

562 

535 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ 
AV. GETULlO VAAGAS S/N 

06554398/0001-94 Exercício: 2022 

DECRETO N• 7, DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.209 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.244.0002.2058.0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

08.244.0002.2058.0000 MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO FMAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

08.243.0028.2074.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
660 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
999 000 Não se aplica 

02 12 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, DESPOSTOS, LAZER E TURISMC 

600 04.122.0002.2010.0000 MANUT DA SEC. MUN. DE CULTURA, DESPORTO, LAZER E 

200,00 
F.R. : 1 660 04 

12.500,00 
F.R. : 1 660 04 

3.600,00 
F.R. : 1 660 04 

1.000,00 
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R. : 1 500 00 
500 
999 000 

Recursos não vinculados de Impostos 
Não se aplica 

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

156 12.361.0010.2087.0000 MANUTENÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO - FUNDE -1.264.700,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 544 01 
544 Recursos de Precatórios do FUNDEF 
999 000 Não se aplica 

161 12.361.0014.1012.0000 INSTALAÇÃO DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS -5.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 599 01 
599 Outros Recursos Vinculados à Educação 
999 ooo Não se aplica 

162 12.365.0012.1008.0000 CONST AMPL REF DE ESCOLAS E CENT ENS INFANTIL E CRI -17.250,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 500 00 
500 Recursos não vinculados de Impostos 
200 000 Educação - Despesas com MDE 

164 12.365.0012.1008.0000 CONST AMPL REF DE ESCOLAS E CENT ENS INFANTIL E CRJ -43.050,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 570 01 
570 Transferências do Governo Federal referentes a Convênios e outros Repa 
999 000 Não se aplica 

DECRETO N• 7 , DE 01 DE JUNHO DE 2022 - LEI N.209 

Anulação ( •) -1 .330.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

SANTA LUZ, 01 de junho de 2022 

ld:09FEBF02C293DA54 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUÉIA 
Av. São Gonçalo, s/n-centro. CEP: 64.993-000 
CNPJ: CNPJ: 01 .612.607/0001-95, Fone: 89-35610019 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
2° TERMO ADITNO AO CONTRATO ADMINISTRATNO N' 029/2020 
MOTIVO: NECESSIDADE DE CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS, SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO, 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO GURGUEIA-PI 
CONTRATADA: ARONETE DE CARVALHO SILVA 
CNPJ: 10.730.26&'0001-32 
DATA DA ASSINATURA:03/06/2021 

ld:lOEF 1A5C9845DB4A 
PREF. MUN. S. GONÇALO DO GURGUEIA 
AV. SAO GONÇALO 
0181260710001-95 Exan:ldo: 2022 

DECRETO Nº 46 , DE 08 DE JULHO DE 2022 - LEI N.233 

Abr& no cxçamenlo vigente ctédlto adlclanal suplement&r e de outras provldlnciss 

DECRETA : 
Artigo lo. - Fic a aberto no orçamento vigente , um crédito adicional suplementar na 

importAncia de R$20.000,00 distribuldos as seguintes dotações: 

Suplementaçllo ( + ) 20.000,00 
02 02 00 ~ARIA DE ADMINISTRAÇÃO E Fltw,fÇAS 

n 04.122.0002.2100.0000 ENCARGOS COM O PASEP 
3.3.90.◄7.00 OBRIGAÇ()ES TRIIUTÁRIAS E OONTRllUTIVAS 
500 
999 000 

Recul"909 nao vlnculadoa de lmpoetos 
Nloaeaplk:a 

20.000.00 
F.R.: 1 500 00 

Artigo 2o. - O crédito aberto na forma do a r tigo anterior será coberto com r ecur sos 
p r ovenientes de : 

Anulação: 

02 01 00 GAIIIETEOOPREFEITO 

34 04.122.0002.2007.0000 M,WJ1BÇÃO DOS ENCARGOS DO GABINETE 
Ol/lROS SERVIOOS DE TERCEROS - ~ .u,loK:A 
Recursoa nlo vlnculadoa de Impostos 

-20.000,00 
3.3.90.39.00 F.R. Grupo: 1 500 00 
500 
999 000 Nlo eeeplk:8 

Anulaçllo(-) -20.000,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç ão. 

ROSELIDIA LUSTOSA ELVAS DE SOU! 
SECRETARIO DE ADM E FINANCAS 

N• 

º"'· 
OI 

02 

03 

04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 
li 

12 

13 
14 

ld:01AB1E309157D97F 

ESTADO DO PIAU f 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPJ;) DO PIAUÍ 

GABINETE DO PREFEITO 

MASSAPE 
DOPIAUf 

PORTARIA Nº 50/2022 -GAB 

CNPJ: Ol.612.591/0001- 10 
AV. Pedro Martins 642 

C E P : 64.573-000 

Massapê do Piauí, OI de setembro de 2022. 

~Di.sp6e sobre loução de professores 
da rede municipa l d e ensino do 
municfpio de Massapê do P iaui e d ' 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MASSAPlt DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 
uso de suas atribuições Legais, conferidas pela Lei Orgânica e, 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 22 § único da u,i Municipal nº 202 de 
20 de Dezembro de 2013 ; 

CONSIDERANDO que o número de matriculas e twmas constituídas nas 
escolas da rede municipal de ensino no ano de 2022 é compatível com o quadro e 
regime de trabalho dos profissionais do magistério efetivos deste município; 

CONSIDERANDO a necessidade de prover todas as escolas com professores 
do quadro efetivo do município; 

RESOLVE: 

Art. 1 º Lotar os professores abaixo relacionados nas seguintes Escolas 
Municipais, no período de 02 de março a 19 de dezembro de 2022. 

NOME CPF 
FUNÇÃO 

LOCAL DE TRABALHO 
EXERCIDA 

Claudenice Lopes de Carvalho 432.787.363-20 Professora 
EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
EM. Jos6 Boeiro de Lima 

Dalvõnio de Sousa Santana 497.953.413·91 Profc:sso, EM. Manoel Joaauim de Carvalho 

Erivom Rodrigues da Silva 697.867.803-10 Professor EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
EM. JOX Boeiro de Lima 

Feliciana de Carvalho Silva 833.668.573-1 S Coordenadora EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
Francincidc Coutinho da Silva 900.454.323-68 Professora EM. Manoel Joaauim de Carvalho 
Francisco Miguel da Costa 453.804.903-44 Professor EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
Ismael Martinho de Assis 790.409. 183-68 Profcswr EM. Manoel Joaqu.im de Carvalho 
Jcane da Silva Feitosa 887.193.673-óS Professora EM. Manoel Joaouim do carvalho 
JoaQuinl de Carvalho LoDCS 883.348.483-15 Diretor EM. Manoel JoaQuitn de Carvalho 
José Raimundo de Sousa 790.466.733-9 1 Professor EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
Josuene de Carvalho Santos 959.629.303-63 Professora EM. Manoel Joaquim de Carvalho 

Maria Ines de Sousa 55'.3.915.59'.3-9 1 Profcssonl EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
EM. JOX Rodrigues Coutinho 

Maria Rosilange Coutinho da Silva 005.216.823-98 Professora EM. Manoel Joaquim de Carvalho 
Maria Zaurenv de Oliveira. 655 .737.223-87 Professor,, EM. Manoel Joaau im de Carvalho 
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